
regime   jurídico
administrativo

REGIME JURÍDICO DE DIREITO PRIVADO
REGIME JURÍDICO DE DIREITO PÚBLICO

REGIME JURÍDICO APLICÁVEL À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Mas nunca será 
integralmente privado!

Privilégios
= (Supremacia)

(Indisponibilidade)
= Limitações

Os interesses da sociedade são indisponíveis. 
Limitam a liberdade da Administração.

● A administração se submete a ambos os regimes conforme

   preceituar a CF/88 e as leis.

● Normalmente direcionado aos particulares.

● Não se aplicam as prerrogativas e restrições 

   inerentes ao regime jurídico de direito público.

● Normas que disciplinam                     vinculados

   à supremacia e indisponibilidade dos direitos

   fundamentais.

poderes
deveres
direitos 

SUJEIÇÕES 

PRERROGATIVAS

(= Relação vertical)

Indivíduos em igualdade de 
condições na relação jurídica. 

( = Relação horizontal )

= ”Regime Jurídico da Administração”

= ”Regime Jurídico Administrativo”


